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\ _ § 2° Para efeito da homologação previ ti no
c1ipt_it.u falta do instrumento da transação. por eventual extra ' o. será
suprida Êela apresentaçao de documento expedido lo Si ma ln-
tegrado e Administraçao de Recursos Humanos - APE. ue com-
prove ii celebração da avença.

_ _ (T Art. 8° O pagamento do passtv referente :to
Adt5:iona1_po_r empo de Serviço. decorrente da suspensão da cxe-
cução do inciso\$_:lo art. 7° da Lei nfl 8.162. de 8 de/janeiro _de 1991.
Be_a_Resolu_ção 3_5. de 1999. do Senado Fed ral. publicada no

ia.i_'io Oficial da lsšitão de 3 de setembro de 4939. serú efetuado a
_ partir de 2001. em te dois anos. nos meses de unho e dezembro.

_ _ _ _ § lfi Ao servidor_que e encontre ein litígio
gudictal, visando ao pâg mento _do Adiciori de que trata o caput, é
acultado receber os v o s_devtdos la v_i administrativti. firmando

-transação. até 23 de feve tro de Zäl. a ser homologada no juízo
competente. /

_ §_2° Par efeitp__do cuitgrimento _do dispostoneste artigo, a Advocacift-Geral _a ruao e_as ocuradortas Juridicas
das autarquias e fundaçoes piibli federais 'ficam autorizadas a ce-
leäiràtr transaçao nos processos m tdos contra a União ou suas en-
u a es. f

Art. 9° Q diqpost nesta Medida Provisória apli-ca-se_ aos proventos_de a senta oria as pensões decorrentes dc
falecimento dos servidores; observado o isposto no art. ZÉ. _

Â - ,_ _ _ _ Art. 10. O Poder _Exe tivo regulairieniara esta
Medida Provisoria no prazo de trinta dias da sua vigência.

_ Art. 11. Eventuais diverg cias decorrentes da
aplicação da extensão prevista nesta Medida ovisória serão di-
riinidas pelo órgão central do Sistema de Passo Civil. mediante
provocação do interessado.

i Art. 12. Ficam convalidados os i os prttticzidosg8gi_ base na Medida Provisória nfl 2.169-41. dc 28 c junlio de

_'Art. 13. Esta Medida Provisória entrtt ni vigorna data de sua publicação. -

Brasilia. 26 de julho de 2001: 180* da de-`× pendência e l13° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSxiii.%~---15'¡1\'Wa `D

MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.170-35. DE 26 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre a administração dos recursos
de caixa do Tesouro Nacional. consolida e
atualiza a legislação pertinente ao assunto e
dá outras providências.

o i›REsit›t‹:N'i'i: DA izavúntncit, zz‹›`us‹›dit atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a
seguinte Medida Provisúria. com força de lei: _

Art. 1° Os recursos financeiros de todas as fon-tes de receitas da União e de suas autarquias e fundações públicas.
inclusive fundos por elas administrados. serão depositados e mo-
vimentados exclusivamente por intermédio dos mecanismos da conta
única do Tesouro Nacional. na forma regulamentada pelo Poder Exe-
cutivo.

Parágrafo único. Nos casos em que cttrtictcris-ticas operacionais específicas não permitam ii movinientaçtlo finan-
ceira pelo sistema de caixa único do Tesouro Nacional. os recursos
poderão. exccpcionalniente, a critério do Ministro de Estudo da Fa-
zenda. ser depositados no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Eco-
nômica Federal.

Art. 2° A purtir de 1° de janeiro de 1999. osrecursos dos fundos. das autarquias e das fundações públicas federais
não poderão ser aplicados no mercado financeiro.

§ 1” O Ministro de Estado da Fazenda. em casosVccpcionais, poderú autorizar as entidades a que se rcfcrc o caput
sic artigo a efetuar aplicaçoes no mercado linaiicciro. ohscrmdo o

.tisposto no parágrafo único do art.1°.

§ 2° As entidades a que se refere o art. l“ quepossuem. em 15 de dezembro de 1998. autorização legislativa para
realizar aplicações financeiras de suas disponibilidades é assegurada a
remuneração de sutis aplicações. que não poderá exceder ii incidente
sobre ti conta única.

§ 3° Os recursos que se encontrarem aplicadosno mercado financeiro em 31 de dezembro de 1998 deverão ser
transferidos para a conta única do Tesouro Nacional no dia 4 de
janeiro de 1999 ou. no caso de aplicação que exija o cumprimento de
prazo para resgate ou para obtenção de rendimentos. na dzitzi do
vencimento respectivo ou no dia imediatamente posterior no do pa-
gamento dos rendimentos.

§ 4° As autarquias c fundttçõcs.públictis. os fitn-dos por e1us'adiiii'rii'striidos. betn`c'onio 'os órgãos da Adiiiinistraçiio
Pública Federal direta. poderão niiintcr na conta única do Tesouro
Nacional. em aplicações a prazo fixo. disponibilidades financeiras

decorrentes de arrecadação de receitas próprias: na fomta regula-
mcntada pelo Ministério da Fazenda.

§ 5° Às aplicações a prazo fixo de que trata o4fi_serã asseãurada remuneração na forma do disposto no S 2” des
artigo. fican o vedados resgates antes do prazo esttibelecidii. E-zzâ

§ ófi Os recursos que no último dia de cadaexercício pemtanecerem aplicados na forma do § 4° deste artigo
poderão ser deduzidos do montante de que trata o inciso ll do art. 1”
da Lei n° 9.530. de 10 de dezembro de 1997.

_ Art. _3° Fica o Tesouro Nacional autorizado a
antecipar recursos provenientes de quaisquer receitas para execução
diis _despesti_s, até o limite das_ respectivas dotações orçamentárias.
mediante utilização de dispombilidades de caixa. `

_ S 1° O disposto neste arti o não rejudicarú a. a _ ge .P.entrega das receitas vinculafias aos respectivos neficiarios.

_ § 2° A comprovação de utilização das receitas
vinculadas do Tesouro Nacional. _nas finalidades para as quais foram
instituídas. será deinonstrada mediante relatório anual da execução da
despesa orçamentária.

_ _ _ § disposto neste- artigo não se aplica às
trzinsferenctas constitucionais a que se refere o art. 159 da Cons-
tituição. '

_ Art. 4° O disposto nesta Medida Provisória não
se aplica aos recursos:

l - do Banco Central do Brasil:_ _ ll - de que trata 0 § 2° do art. 192 da Cons-
tituição. _

_ _ Art. 5” Nas operziçö.=s _rca1i1.:tdas pelas institui-
ç‹_›t~s_intc_grtintc_s do Sistema _1-tii_ar_iceiro_Nacional. c adniissivel a czi-
pitalizaçao de juros com periodicidade inferior ri um ano.

_ _ Parágrafo único. Sempre que necessário o_uquando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obri-
gação. ou dc seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de
planilh_zi de cálculo que evidcncie de modo _cIaro. preciso e de fácil
cntendtnicnto e comprtx-nsão. o valor principal da divida. seus cn-
ciirgos edespesas contratuais. adparcelu de _juros e os critérios de sua
incidência. a parcela corrcspon ente a mu tas e demais penalidades
contratuais.

Art.` 6” Ficam convalidados os atos praticados5831 base na Medida Provisória nfl 2.170-34. de 28 de junho de
_ l.

_ Ari. 7° Esta Medida Provisória entra em vigorna data de sua public:_ção e. ressalvado o disposto no art. 5”. pro uz
efeitos a partir de 1° e janeiro de 1999.

_ Art. BF Fica revogado o parágrafo único do art.60 da Lei nfl 8.212. de 24 de julho de 1991.

Brasilia. 26 de julho de 2001: 1801 da lnde-pendência e 113” da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Silvr/na Gianni
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Altera as Leis nm 6.368. de 21 de ougro
de 1976. 8.112. de 11 de de'/embro di-

. 1990. 8.429. de 2 de junho de 1992. c
`\ 9.525, de 3 de dezembro de-1997. e dai

outras providências. /z

o iitzasioaišra na izi;i='úiii.tcA. na .zwda atribuição que lhe confere o art. 62 da/Constituição. adota ri
seguinte Medida Provisória. com força de tm:

'S' n.
P.¡'\‹Éi-'

Art. 19 O art. ei nf' 6.3682 de 21 dooutubro de 1976. passa a vigorar cony/s nte redação:

"Art. 3” Fica ifistituído o Sistema Nacioiial An-
tidrogas. constituido›;¿1i› conjunto de órgãos que exercem.
nos iimhitos fedcml. estadual. distrital e muriicipiil. aii-
vidades relation .is Loni: \\

1 - prevenção do uso ` devido. o tratamento. ti
recuperação a reinserção social dependentes de subs-
tâncias en rpecentes e drogas que ausem dependência

' física ou síquica: c
11 - ii repressão ao uso inilcvi . a prevenção c

a re essão do tráfico ilícito e da produção ão autorizada
de ubstâncias entorpecentes e drogas que c sem depen-

ncia fisica ou- psíquica.

. - .
Ari. 2" Os arts. 25. 46. 47. 91. 117 e 119 da .ct-n° .llZ. dc 11 dezembro dc 1990. passam a vigorar com as seguin is

ql uraçocs:
z

'*g{c.,.:1¿;".",¡,s
"z\t't. 25. Rc\'et'sâ`io 6 o retorno à titividade de

sert idor nposeiitttdo:

1 - por invnlidc/.. quando junta médica o ictttl
dz-cliiritr insulisistentes os motivos da aposentadoria: ›ti

11 - 'no tiitetcssc da ;itliit_iitisu^ação. desde que:
ti) tenhu s¿›1icitii‹lo ii rcvcrsíio:
li) ai tipostmtiidoriii tenhu sido voluntzirrt
c) cstiivcl quando na zitititliitlez
tl) ti iiposcntailoriâi tenha ocorrido ›s cinco

anos anteriores t`i solicitação:
e) htijâi cargo vago.

§ 1* »\ revci'stio far-sc-ti no mt-snio argo ou no
cargo resultante dc sua trttnsforiiitiçzlo.

§ 2° O tempo em que o servid estiver em
cxctcicin será ctinsitlt-i^âti1‹› pzirzi concessão da aposenta-
dorm.

vz. 'E' :\'o caso do inciso 1. enc trando-se pro-
vitln o ctirgo. ti servidor excrccrii suas ' ribuiçõcs conto
cxcctlcitte. até tt t›cori¬C~nciu de tiigti.

§ 4-1 O scrvitlor qui: return' it atividade por
iiitcrcssc du utlininisti'tiçi`i‹i percelictii. c i substituição nos
p|'ti\untos dit tip‹isciittitloi'iu. ti i'utiititici'tÇzit› do cargo que
vtiltâir zi c.\t¬t'cci^. iiicluxtvc cont its vii tiigcns de nutttrckti
pessoal que percebia ;intct't‹ir|ttente posentndoritt.

§ 5» O .sct'\titlti|' tic que trit ti o inciso ll soitit-ittc
terzi os proventos câilctiltitlox com hn c nas regras utttâtis sv
pci'tn:tnccci pelo menos cinco units no ciit'_t:o.

§ (vt (› Potler lšxectitivi rcgttlttntcntâini ‹.› dis-
posto ttestc tirtigti." (.\'R)

".i\t't. 416. .t\s |'c|i‹›siç‹`› s c intlcniztiçöes ao urii-
rto. zittiâtli/.ntliis inc 30 tle jtinlto t - 1994. serão prcvittnicntc
coiiitiniczidiis tio .\ci'\idiii^ ou ao pcnsionista e tuitorttztitlzis
cm parcelas iiicnsitis cujos vnlo cs não excedcrão a dez por
cento du t'ciiittnci':içt`to ou iprot' nto.

§ 1" Qtiimtlo o\ zigtinicnto indevido houver
ocorridti no inês ttnurrioi' aiii' lo processuittento da folha. a
reposição scrti feitti imetliii ztntcnte. em uma única par-
cela.

' t
2” Aplictttu-s ns' tlisposiçõcs deste ttrtigo ii

reposiçao dc vulorcs rece idosteni cumprimento a decisão
liminztr. ti tutclti tintecipâitl ou tilsentençu que venhtuii ii ser
rc\'ogutI;is ou rcscintlitltt.

'1/z

32 .\`as hipftescs do § 2". iiplica-se o dispostovr.no § 11 tlcstc artigo set pre que ofipagiunento houver ocor-
rido por dccisão judicul concedida e cassada no mês an-
terior ao da folha de pagamento `em que ocorrerii ti rc-
posiçiio." t.\'R)_ 1

\ i"Art. 47. O servidor em `dcbito com o erúrio.
que tor tlcniititlo. cx/ineratlo oii que tiver sua iiposentztdoriu
oii tlisponiltilidtidc cassada. tcrii o prir/.o de sessenta dias
para qtiitnr o tlöhiyii.

l'u|';igrqI`t› tiitico. A mio qtiitugtio do tlúlaito no
prum pi'u\'istt› it pliciirti situ iri.\ui'içt`it›\ciii divida i|tit'ti."
‹.\'R›

"/\i^t 91. A criterio da Adinin\istraçño. poderão
ser concctlitlits tio servidor ocupante de caiigo efetivo. des-
tlc que não c:ejii ctn estágio prolizitório. gcençns parti o
trato de :issu tos pnrtictilâircs pelo prazo d até três anos
const-ctitivos. sem i'ciiitinct'zi‹;i`i‹›. \\

1'irtigrâil`o único. /\ licença poderá ser interrom-
pi‹1;i. ti qttqlqticr tcmpii. it pctlido do scrvidtir oii no tn-
tcit-.\.\c do ci'viço." t.\`R) \

--zu-t. tir.

X - ptii'ttci|iiit' dc gciünt-iii ou tttlininist'ziçt`to de
cinpres privitdii. sociedade civil. salvo a participt 'ão nos
consel os de atlitiinisttução c fisczil dc empresas ou en-
tiiludc' cm que zi l'nii`io detenha. dircta ou indirctt ticntc.
piirttc pitção do capital soctztl. sendo-lhc_ vedado cxcrci' o
t-‹›iiiLir‹.'io. exceto nai qtitilitltidc de acionista. cotista i ti co-
ititiiiflitiimiz

l'iti'iiu|';i1`ii único. (J disposto neste tirtigo não _ '
plictt ii i't›iiittiici'tiçt`io dcvidzi pela participação eni_.co

Êclhos ‹Ic itditiiiiistittçilti c ftscitl dns ciiiprcsas pultltcas t
£st›cic‹lzitlc.\ do ccuiioiitiâi nitstâi. suzis stthstdiárias c con-_

Em/too FEUEML
-tibs Conti. 1..rigísl. do G. N.

MÍ'o -_j}_ç__/ __;
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.170-35, DE 2 Õ DE JULHO DE 2001.

Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do
Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legislação
pertinente ao assunto e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 Os recursos financeiros de todas as fontes de receitas da União e de suas autarquias
e fundações públicas, inclusive fundos por elas administrados, serão depositados e movimentados
exclusivamente por intermédio dos mecanismos da conta única do Tesouro Nacional, na forma
regulamentada pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Nos casos em que características operacionais específicas não pemiitam
a movimentação financeira pelo sistema de caixa único do Tesouro Nacional, os recursos poderão,
excepcionalmente, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser depositados no Banco do Brasil S.A.
ou na Caixa Econômica Federal.

Art. 29 A partir de 19 de janeiro de 1999, os recursos dos fundos, das autarquias e das
fundações públicas federais não poderão ser aplicados no mercado financeiro.

§l9 O Ministro de Estado da Fazenda, em casos excepcionais, poderá autorizar as
entidades a que se refere o caput deste artigo a efetuar aplicações no mercado financeiro, observado o
disposto no parágrafo único do art.19.

§29 Às entidades a que se refere o art. 19 que possuem, em 15 de dezembro de 1998,
autorização legislativa para realizar aplicações financeiras de suas disponibilidades é assegurada a
remuneração de suas aplicações, que não poderá exceder à incidente sobre a conta única.

§ 39 Os recursos que se encontrarem aplicados no mercado financeiro em 31 de dezembro
de 1998 deverão ser transferidos para a conta (mica do Tesouro Nacional no dia 4 de janeiro de 1999 ou,
no caso de aplicação que exija o cumprimento de prazo para resgate ou para obtenção de rendimentos, na
data do vencimento respectivo ou no dia imediatamente posterior ao do pagamento dos rendimentos.

§ 49 As autarquias e fundações públicas, os fundos por elas administrados, bem como os
órgãos da Administração Pública Federal direta, poderão manter na conta única do Tesouro Nacional, em
aplicações a prazo fixo, disponibilidades financeiras decorrentes de arrecadação de receitas proprias, na
fonna regulamentada pelo Ministério da Fazenda.

§ 59 Às aplicações a prazo fixo de que trata o § 49 será assegurada remuneração na forma
do disposto no § 29 deste artigo, ficando vedados resgates antes do prazo estabelecido.
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O ' § 69 Os recursos que no último dia de cada exercício pennanecerem aplicados na fonna do
§ 4- deste artigo poderão ser deduzidos do montante de que trata o inciso II do art. 19 da Lei n9 9.530, de
10 de dezembro de 1997.

Art. 39 Fica o Tesouro Nacional autorizado a antecipar recursos provenientes de quaisquer
receitas para execução das despesas, até o limite das respectivas dotações orçamentárias, mediante
utilização de disponibilidades de caixa.

§19 O disposto neste artigo não prejudicará a entrega das receitas vinculadas aos
respectivos beneficiários.

§29 A comprovação de utilização das receitas vinculadas do Tesouro Nacional, rias
finalidades para as quais foram instituídas, será demonstrada mediante relatório anual da execução da
despesa orçamentária.

§ 39 O disposto neste artigo não se aplica às transferências constitucionais a que se refere
o art. 159 da Constituição.

Art. 49 O dis osto nesta Medida Provisória não se a lica aos recursos:P

I - do Banco Central do Brasil;
II - de que trata o § 29 do art. 192 da Constituição.

Art. 59 Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do
valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo
que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida,
seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela
correspondente a multas e demais penalidades contratuais.

Art. 69 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9 2.170-34,
de 28 de junho de 2001.

Art. 79 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e, ressalvado o
disposto no art. 59, produz efeitos a partir de 19 de janeiro de 1999.

Art. 89 Fica revogado o parágrafo único do art. 60 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

Brasília, 25 de julho de 20 1; 1809 da Independência e 1139 da República.

FERNÀNÉO ëÍf`i'El\lR!QUE CAR§lÊ$0

Referenda eletrônica - Silvano Gianni ,
MP-2170-35(L) 2 )L}©_š5



Mensagem n9 7 7 4

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.170-35, de 26 de julho de 2001, que
“Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a
legislação pertinente ao assunto e dá outras providências”.

Brasília, 2 6 de julho de 2001.

K E

`_ .
. W I

¡i'\",{i›'i~vf :L rt Ó 35 ×
5 *rlz=. “ "



E.M. n9 00329

Em 24 de julho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória n9 2.170-34, de 28 de junho de 2001, que dispõe
sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a
legislação pertinente ao assimto.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo
nonnativo constante de proposta anteriomiente formulada pelo Senhor Ministro de Estado da
Fazenda e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto n9 3.723, de
10 dejaneiro de 2001.

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição
de nova Medida Provisória.

Respeitosamente,

SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil da Presidência pg ___p____v_,,___ _

da República, interino « 9 ` " ¡`.Z,¡` 'T
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|_EG|sLAçÃo c|TADA
LEI N° 9.530, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

Dispõe sobre a utilização dos dividendos e do
superávit financeiro de fundos e de entidades da
Administração Pública Federal indireta, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Serão destinados à amortização da dívida pública federal:
I - a receita do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de participações

e dividendos pelas entidades integrantes da Administração Pública Federal
indireta, inclusive os relativos a lucros acumulados em exercícios anteriores;

II - o superávit financeiro dos fundos, das autarquias e das fundações,
integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social, apurado no balanço
patrimonial do exercício de 1997 e seguintes, nos termos do art. 43, § 2°, da L_ei
n° 4.320, de 17 de março de 1964, ressalvados: o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE; o Fundo Nacional da Cultura - FNC, e
os recursos provenientes de contribuições diretas dos servidores públicos com
finalidade específica;

III - as disponibilidades financeiras destinadas aos fundos, às autarquias e às
fundações, existentes em poder do Tesouro Nacional, no encerramento do
exercício de 1996, não comprometidas com os restos a pagar nem
compromissadas com operações de financiamento com contrato já assinados
ou em fase de contratação, desde que protocolados na instituição antes de 31
de outubro de 1997;

IV - o produto da arrecadação de que tratam o art. 85 da Lei n° 8.981, de 20
de `|aneiro de 1995, e o art. 40 da Lei n° 9.069. de 29 de iunho de 1995.

§ 1° Para cumprimento do disposto neste artigo, os fundos, as autarquias e
as fundações recolherão ao Tesouro Nacional os respectivos superávits, tão
logo se encontrem disponíveis os recursos financeiros correspondentes.

§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo aos fundos constitucionais
administrados pelas instituições financeiras de que trata o art. 159, inciso I,
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alínea "c", da Constituição, e aos que interessam a defesa nacional, ao Fundo
de Amparo ao Trabalhador - FAT, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS.

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio e dá outras providências.

Art. 60. A arrecadação da receita prevista nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 e o pagamento dos benefícios da Seguridade Social serão realizados
através da rede bancária ou por outras formas, nos termos e condições aprovados pelo
Conselho Nacional de Seguridade Social.

Parágrafo único. Os recursos da Seguridade Social serão centralizados em banco
estatal federal que tenha abrangência em todo o País.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.170-34 , DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Dispõe sobre a administração dos
recursos de caixa do Tesouro
Nacional, consolida e atualiza a
legislação pertinente ao assunto e dá
outras providências.
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Aviso n9 8 4 3 - C. Civil.

Brasília, 2 6 de julho de 2001

Senhor Primeiro Secretário,

Encamirrho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
n9 2.170-35, de 26 de julho de 2001.

SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, Interino

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASILIA-DF.
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Façam-se as substituições
solicitadas

sENADo FEDERAL Em 1 1-/ 0/8 /2001Gabinete do Líder do PFL
`- 1 'Í-l,,:~:___Í;Á' z ,_
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OF. N° 212/01-GLPFL Brasília, 16 de agosto de 2.001.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na
indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da
Medida Provisória n° 2.170-35, de 26 de julho de 2001, que “Dispõe sobre a
administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legislação

pertinente ao assunto e dá outras providências”, ficando aSSIm COr`|StItuÍda:

TITULARES SUPLENTES
Bello Parga José Agripino
Mozarildo Cavalcanti / Waldeck Ornelas

Atencioçrm te

ii Izl O t li
senado Go APo EÃo

Líd do PFL no Senado Federal

A Sua Excelência o Senhor

Senador EDISON LOBAO

Presidente do Senado Federal, em exercício f" ' *""f~'~l"l0 'W lí I
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